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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
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independente de qualquer cadastro.
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TIMBRE DA PREFEITURA Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N° 044, DE 17 DE JUNHO DE 2024 
 

Designa servidores municipais como Gestor e 
Responsável Técnico para Execução de Convênio com 
a Secretaria Estadual de Governo e Relações 
Institucionais para “EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO (RUA JOSÉ ELYSIO DA 
SILVA GRAÇA, RUA PEDRO LEITE, RUA AILTON 
VALENTIN CAPODIFOGLIO, RUA PETÚNIAS, RUA 
LÍRIOS, RUA VEREADOR JOÃO PEDRO ALVES 
VILLELA, RUA ORQUÍDEAS”, no Município de Santa 
Cruz da Conceição. 

   

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

   

RESOLVE: 

 

  ARTIGO 1°- Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sem 

prejuízo de seus direitos e vantagens, para a execução das atividades previstas no convênio 

“EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO (RUA JOSÉ ELYSIO DA SILVA GRAÇA, RUA PEDRO LEITE, 

RUA AILTON VALENTIN CAPODIFOGLIO, RUA PETÚNIAS, RUA LÍRIOS, RUA VEREADOR 

JOÃO PEDRO ALVES VILLELA, RUA ORQUÍDEAS”, celebrado com a Secretaria Estadual de 

Governo e Relações Institucionais: 

 

1- José Cruz Dourado, Contador Municipal, CRC/SP 1SP77643/SP e Gestor do Convênio; 

2- Pedro Figueiredo de Lima, Engenheiro Civil Municipal CREA/SP 5069543194 e Responsável 

Técnico do Convênio. 

   

ARTIGO 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CARLOS EDUARDO ARANHA 

DE 

ALBUQUERQUE:30822066890

Assinado de forma digital por 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE 

ALBUQUERQUE:30822066890 

Dados: 2024.06.17 07:39:07 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRHN° 320 de 12 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal
da

RESOLVE:-

JOSE

Artigo 2°
próprias, suplementadas se .",v,-,,,,,,'''.

Artigo 3°­
as OlS1DOSlCOiesem contrario.

portaria entrará em na data sua

s 12 de junho de 2024.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos na

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 321 de 13 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

SOUZA NARDI, 15
2024, referente ao

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ARIANE DE
dias de férias regulamentares a partir de IOde julho de 2024 a 24 de julho de

aquisitivo de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.

correrão por verbas
Artigo 2° - despesas com a execução desta portaria,

próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
disposições em contrario.

DE ALBUQUERQUE
efeito Municipal

Registrada e afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N°322 de 13 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuições

ARANHA DE

RESOLVE:-

em
PROFESSOR MONITOR, progressão via acadêmica , atendendo ao

Funcional, conforme rrocesso

Artigo 2°
se necessan

Artigo 3°­
as ÔlS1DOSlCôles em contrario.

entrará em na data de sua

da Conceição, 13 de junho de 2024.

--" ..... e. - O~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos costume na
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 323 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal Cruz

Conceição, no uso
atribuições

RESOLVE:·

Artigo 1° CONCEDER, a
regulamentares a partir de 01

01 de março a

CAMILA
a 05 de

correrão por verbas orçam
Artigo 2°·

suplementadas se necessar

Artigo 3°· portaria em na de sua

de junho 2024.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

costume nesta na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 324 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE

RESOLVE:-

FIGUEIREDO DE LU""""'.
2024, rpt".rpnrp

ao servidor, PEDRO
10 2024 a

julho de

correrão por verbas
Artigo 2°­

próprias, suplementadas se lv"'I;:::'::'Ul

Artigo 3°- portaria em vigor na data sua

junho de

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

-- -- ----------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 325 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições faz saber.

RESOLVE:-

APARECIDO ALVES,
2024, .."'t"'..."'....t'"

correrão por verbas
Artigo 2° - cesnesas com a execução desta portaria,

suplementadas se necessan

Artigo 3°- na de sua

14 de

CARL ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e P afixação nos de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 326 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de ALESSANDRA

TAKAFUJI, para ocupar o pn'll'\rpc", de PEB 1 (ENSINO FUNDAMENTAL), frente a sua classificação de n° 05,
no Edital de Classificação Publico n° 00112.019, 039/2.019, homologado em
26.06.2.019, tendo seu de 28 de maio de 2.020 a 31 de dezembro de 2.021, conforme
Complementar n° 173, de 27 restabelecido pela PortariaIRH n° 42 de 14 de fevereiro de 2.022,
prorrogado em 31/0112.023.

18.06.2024, junto ao
Conceição SP, munido
da Prefeitura Municipal de
registros.

Artigo 2° - Deverá comparecer às 09:30 horas do dia
Administracão. à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da

V..,1,;:'V,CU;:',bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2019,
\..JVU",I;:;l'ril.U, para submeter-se aos exames pré admissionaís e respectivos

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
na nomeação, V. Sa. Deverá manifestar seu interesse inequívoco junto ao

- Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser enviado ao e-mail
v.br ou protocolo junto a esta prefeitura, segunda a sexta-feira, das

mencionada após certidão
iniciando-se o procedimento
desinteresse na vaga, cujo

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,

admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de

correrão por verbas
Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria

próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - entrará em vigor na data de sua

Santa

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH de 14 de junbo de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuições

ARANHA DE
Cruz

no uso das

RESOLVE:-

APARECIDA
julho 2024, referente

correrão por verbas
Artigo 2° - desnesas com a execução

próprias, suplementadas se m:a;;C:;SSi11

portaria,

Artigo 3°- entrará em na data de sua

de junho

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume na data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 328 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal Santa Cruz
da Paulo, no uso das

RESOLVE:-

SACCHIMURER,15
ao

Artigo r -CONCEDER, a servidora, GIOV ANNA
regulamentares a de IOde julho de 2024 a 24 de julho

de a 31 de de 2024.

correrão por

Artigo 2° - despesas com a execução
próprias, suplementadas se necessário

portaria,

Artigo 3°- de sua

publicação,

Santa Cruz Conceição, 14 de junho de 2024.

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

costume na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RB N° 329 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuições

ARANHA DE
Municipal Santa

de São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo 1°­
regulamentares a partir de

""''''1'''''""0 de 2024 e J"""".'H<>"

"'"' .. ",,,,, e- SÉRGIO JOSÉ
2024,

correrãopor verbas
Artigo r - oesnesas com a execuçãodesta portaria,

suplementadasse ,,",,,,",,,,,,,,

Artigo 3°- em na data sua

SantaCruz Conceição, 14de junho de 2024.

lRANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e Publicada afixação nos de costumenesta na data supra.

Ana Paula Tessari ..'........,..,.....
Dír. do Depto de Anmnnssraça
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlAIRH N° 330 de 14 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 _ Fica REVOGADO, o período de gozo de
férias da Sra. LENIRA J4.J.I..l'to,J4.J.I...I.,""", LIRA, do dia 08 de julho de 2024 a 12 de julho de 2024 concedido
pela Portaria/RH n" 290 de de junho de 2024, a serem gozadas em período oportuno.

correrão por verbas

Artigo r -As despesas com a execução desta portaria,
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as díS1DOSICÓI;:S em contrário.

Sant ~uz da Conceição, 14 de junho de 2024.

O ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RB N°331 de 17 dejunbo de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições

RESOLVE:-

correrão por verbas
Artigo 2°­

próprias, suplementadas se neeessan
portaria,

Artigo 3°- entrará em na data de sua

em

17 de junho

CARL RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e afixação nos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que se encontra aberto o certame licitatório nº
130/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
024/2024, Processo nº 224/2024, destinado ao Registro de
preços  para  a  aquisição  de  produtos  de  panificação  para
atender  a  demanda  de  diversos  departamentos  da
Prefeitura  do  Município  de  Santa  Cruz  da  Conceição.  O
referido encerrar-se-á no dia 01 de JULHO de 2024, às 9
h o r a s ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
http://stacruzdaconceicao.ddns.net:3055/comprasedital/  e
no  site  www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .  Maiores
INFORMAÇÕES na sede ou pelo telefone (19) 3567-9200,
c o m  a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  e - m a i l :
l ic i tacao@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 12 de junho de 2024 firmou o termo
aditivo  ao  Contrato  nº  098/2023  através  do  certame
licitatório nº 082/2023, na modalidade de Pregão Presencial
nº  023/2023,  Processo  nº  173/2023,  destinado  a
contratação  de  empresa  especializada  em  engenharia
elétrica  e  modernização  da  iluminação  pública  para  o
Município de Santa Cruz da Conceição, com a empresa G
ENERGY  ENGENHARIA  E  CONSULTORIA  LTDA  CNPJ
05.212.966/0001-06  pelo  valor  total  de  R$  390.000,00,
vigência de 12 meses.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

COMUNICADO DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO.
A  Prefeitura  Municipal,  através  do  Setor  de

Fiscal ização,  sol icita  o  comparecimento  do  um
representante da Firma Leite Praça Participações Ltda.
– CNPJ nº. 01.045.090.0001.08 – proprietária do imóvel
situado à Rua Vereador Cézar Calori, s/nº – Bairro Enseada -
Inscrição Municipal  nº.  01.02.040.0340.000,  nos dias em
que houver expediente, no horário das 07 às 16 horas no
Setor de Fiscalização, situado à Rua Dr. Jorge Tibiriçá, 970 –
Centro - no prazo de 30 dias a contar desta publicação, com
a  finalidade  de  retirada  de  guia  de  recolhimento,
referente a penalidade de multa aplicada sobre o imóvel
acima informado por ter infringido o inciso V do artigo 26
da lei complementar nº. 020 de 26 de outubro de 2010
(Código de Posturas do Município), vegetação acima de
50 centímetros de altura.
...........................................................................................................
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